
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 DE JANEIRO DE 2012

Aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro do ano de 2012, às 16h00, na sede
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, presentes os Conselheiros José Luiz Lins dos Santos; Guaracy Diniz de
Aguiar  e  Haroldo  Rodrigues  de  Albuquerque  Junior;  Lúcio  Correia  Lima,
Assessor  do  Conselho  Diretor  e  Tatiana  Cirla  Lima  Sampaio  Bandeira,
Assessora  de  Gabinete  que  atuou  como  Secretária.  Ausência  Justificada:
Alexandre  Jorge  Oliveira  Triandópolis,  Assessor  de  Comunicação  e
Relacionamento Institucional.

PROCESSOS DE OUVIDORIA:

PCEE/OUV/0016/2011;  Reclamante: Município de Chorozinho; Reclamada:
COELCE;   Assunto:  Devolução  de  valores  cobrados  a  maior  Relator:
Conselheiro Haroldo Rodrigues de Albuquerque Junior;  Decisão: O Conselho,
por unanimidade,  decidiu acolher os pareceres PR/PRJ/0261/2011 da
Procuradoria Jurídica da ARCE e PR/OUV/0016/2011 da Ouvidoria da
ARCE, nos termos do voto do Relator. 

OUTROS PROCESSOS:

PGAS/CEE/0001/2011;  Interessada:  Coordenadoria  de  Energia;  Assunto:
Alteração do Texto atual  da Resolução Arce nº 60/2005 – Gás Canalizado;
Relator:  Conselheiro  Haroldo  Rodrigues  de  Albuquerque  Junior;  Decisão:  O
Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  acolher  o  parecer
PR/PRJ/0193/2011 da Procuradoria Jurídica da ARCE e o Relatório de
Impacto  RI/CEE/001/2011  da  Coordenadoria  de  Energia
determinando a abertura de Audiência Pública da minuta de Resolução
constante nas fls.  46 a 48 do processo, na modalidade Intercâmbio
Documental, no período de 24 de janeiro a 04 de fevereiro de 2012,
nos termos do voto do Relator.
 

PCEE/CEE/0060/2011  (RECURSO);  Interessada:  Coordenadoria  de
Energia; Assunto: Processo Administrativo Punitivo ; Autuada: Eólica Araras –
Auto de Infração AI/CEE/0015/2011, decorrente  do Processo Administrativo
PCEE/CEE/0019/2011; Relator: Conselheiro Haroldo Rodrigues de Albuquerque
Junior;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  acolher  os
pareceres  PR/PRJ/0267/2011  da  Procuradoria  Jurídica  da  ARCE  e



PR/CEE/0104/2011 da Coordenadoria de Energia, nos termos do voto do
Relator.
 

PCEE/CEE/0064/2011  (RECURSO);  Interessada:  Coordenadoria  de
Energia; Assunto: Processo Administrativo Punitivo ; Autuada: Eólica Garças –
Auto  de  Infração  AI/CEE/0019/2011,decorrente  do  Processo  Administrativo
PCEE/CEE/0023/2011; Relator: Conselheiro Haroldo Rodrigues de Albuquerque
Junior;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  acolher  os
pareceres  PR/PRJ/0001/2012  da  Procuradoria  Jurídica  da  ARCE  e
PR/CEE/0102/2011 da Coordenadoria de Energia, nos termos do voto do
Relator.
 

Término: 17h.  


